[bookmark: _Hlk144742142]CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS-MT
PARECER COMISSÃO DE SAÚDE, HIGIENE, PROMOÇÃO SOCIAL, EDUCAÇÃO, DESPORTOS, CULTURA E TURISMO.

                               Parecer ao Projeto de Lei Ordinário do poder executivo Nº 07/2024, dispõe sobre abertura de crédito adicional Especial e da outras providências.


I- Relatório

 O Prefeito Municipal solicita do poder legislativo municipal autorização para abrir crédito adicional especial no valor de R$ 94.000,00 (Noventa e quatro mil reais). 

Recursos destinados pelo Governo federal, através do Ministério da Saúde para complementar o valor do piso municipal pago aos profissionais da enfermagem do município.
Fonte de recurso: 1,605.000000 Assistência financeira da União destinada á complementação de salário ao piso salarial de profissionais de enfermagem.

Total adicionado............................................................................. R$ 94.000,00


Finalidade: Aplicar os recursos oriundos de repasse federal para complementar o piso salarial dos profissionais da enfermagem.


III Voto        
Em face do exposto, essa comissão composta por seu presidente Vereador Professor Enos, pelo vice-presidente vereador Valdir Bobbi e pelo membro vereador TEN. Donizete Votam por unanimidade pela aprovação do projeto de Lei Nº 07, de 16 de fevereiro de 2024.

Sala das Comissões em 19 de fevereiro de 2024

Professor Enos
_______________________________
Vereador - Presidente da Comissão

Valdir Bobbi
_______________________________ 
Vereador - Vice-presidente

TEN Donizete
_______________________________
Vereador – Membro da comissão
                                      






